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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2024 – FMS 

DISPENSA Nº 011/2024 

 

EDITAL 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Inscrito no CNPJ Nº 10.373.148/0001-45, com sede à Rua Artur Siqueira, nº 

211, Centro, Cortês-PE, CEP 55.525-000, torna público que, realizará DISPENSA, com critério de julgamento 

MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas 

neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, 

observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

Data limite para apresentação das 

propostas e documentação: 
25/07/2024 

Referência de Horário: Horário de Brasília- DF 

Endereço eletrônico para envio 

das propostas e documentação: 
cortescomissaodecontratacao@gmail.com  

Link do edital: 
https://transparencia.cortes.pe.gov.br/app/pe/cortes/1/avisos-

dispensas-de-licitacao  

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.4. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de 

material de consumo para atender as necessidades do Hospital Senador Antônio Farias – Setor 

Laboratório de Análise Clínicas, conforme condições e exigências estabelecidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos. 

1.5. A contratação ocorrerá em lote único. 

1.6. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

2.4. Encerrada o prazo de envio das propostas de preços, será verificada a conformidade das 

propostas enviadas e classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade 

do menor preço em relação ao estipulado para a contratação. 

2.5. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas. 

mailto:cortescomissaodecontratacao@gmail.com
https://transparencia.cortes.pe.gov.br/app/pe/cortes/1/avisos-dispensas-de-licitacao
https://transparencia.cortes.pe.gov.br/app/pe/cortes/1/avisos-dispensas-de-licitacao
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2.5.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

2.5.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

2.5.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado em ata do 

procedimento da dispensa. 

2.3 Estando o preço compatível, será analisado os documentos de habilitação, do fornecedor que 

apresentou o menor preço. 

2.4 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

2.5 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

2.5.1 Contiver vícios insanáveis; 

2.5.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

2.5.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

2.5.4 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

2.6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta.   

2.7 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo solicitado pelo Agente de Contratação, desde 

que não haja majoração do preço. 

2.7.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

2.7.2 Considera-se erro no preenchimento da proposta passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

2.8 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
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2.9 Se a proposta for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

2.10 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se a nova data e horário para a sua 

continuidade no sitio oficial da Prefeitura Municipal de Cortês-PE. 

2.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

2.12 Pessoa física ao ofertar proposta deverá acrescentar o percentual de 20% (vinte por cento) 

do valor da prestação a título de contribuição patronal à Seguridade Social, para fins de melhor 

avaliação das condições da contratação pela administração; 

2.13 O valor de que trata o inciso 2.12 será subtraído do valor da proposta final do ajudicatário 

e recolhido pela Administração, ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

 

3. HABILITAÇÃO 

3.4. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor 

classificado e que apresentou o menor preço por item. 

3.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada nos 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões. 

3.5.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações das regularidades fiscal 

e trabalhista para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 

quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

3.5.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

3.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementar, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 

inabilitação. 

3.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

3.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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3.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

3.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 

Contratação Direta. 

3.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação. 

3.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

4. CONTRATAÇÃO 

4.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

4.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

4.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.  

4.2.2 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

4.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

4.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 
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4.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 

137 a 139 da mesma Lei. 

4.4 O prazo de vigência da contratação é até o dia 31/12/2023 conforme previsão nos anexos a este 

Aviso de Contratação Direta.  

4.5 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

4.6 A contratada deverá apresentar o Certificado de Boas Práticas de Fabricação (CBPF) para os 

produtos abrangidos pela RDC nº 497, de 20 de maio de 2021. 

 

5 SANÇÕES 

5.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

5.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

5.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

5.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

5.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

5.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

5.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

5.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

5.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 

5.1.9 Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

5.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

5.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa. 

5.1.11  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

5.1.12  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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5.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 5.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 5.1.1 a 

5.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 

dos subitens 5.1.2 a 5.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 5.1.8 a 5.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade 

mais grave; 

5.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

5.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

5.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

5.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

5.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

5.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

5.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

5.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

5.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

5.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

5.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
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5.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

5.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

5.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Aviso. 

 

6 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das dotações 

orçamentárias: 

Poder:   Poder Executivo 

Órgão:  4001 – Fundo Municipal de Saúde 

Atividade:  10.302.1002.2146 – Manutenção das atividades de Média e Alta Complexidade - MAC 

Elemento de despesas: 33.90.00 – Aplicações Diretas 

     30.00.00 – Despesas Correntes 

 

 

7 DOS PAGAMENTOS E DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

7.1 Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará o Fundo Municipal de Saúde de Cortês-

PE, após a entrega dos itens, objetos desta licitação, a respectiva nota fiscal/fatura que deverá conter o 

valor unitário e total dos objetos. 

7.2 O pagamento será feito integralmente, de acordo com o pactuado neste instrumento 

convocatório, após a comprovação da entrega integral e inconteste dos itens objeto deste certame. 

7.3 O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil, contados da data de entrada da nota 

fiscal/fatura. 

7.4 O valor contratado poderá ser reajustado após 1 (um) ano, tendo como base a variação de INPC-

IBGE (Índice Nacional de Preço ao Consumidor) ou outro que vier a substituí-lo e estiver vigente na data 

do reajuste. 
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8 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1  O procedimento será divulgado no sitio da Prefeitura Municipal de Cortês-PE no endereço 

https://transparenciagovernamental.com.br/cortes.  

8.2  No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

8.2.1 Republicar o presente aviso com uma nova data; 

8.2.2 Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

8.2.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

8.2.3 Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

8.3 As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

8.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

8.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

8.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

8.7 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.8 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

https://transparenciagovernamental.com.br/cortes
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8.9 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

8.10 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

8.11 Da sessão pública será divulgada Ata. 

8.12 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

8.12.1 ANEXO I - Termo de Referência 

8.12.2 ANEXO II – Modelo de Declaração que Não Emprega Menor 

8.12.3 ANEXO III – Modelo de Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação 

8.12.4 ANEXO IV – Modelo de Declaração de Reserva de Cargos 

8.12.5 ANEXO V – Modelo de Declaração de Integralidade da Proposta  

8.12.6 ANEXO VI – Minuta do Contrato 

 

 

Cortês-PE, 22 de julho de 2024. 

 

 
Fundo Municipal de Saúde de Cortês/PE 
Flaviana Marques de Sousa Melo Sampaio 

Gestora 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

1.1. Aquisição de material de consumo para atender as necessidades do Hospital Senador 

Antônio Farias – Setor: laboratório de análises clínicas, conforme as descrições e quantidades 

estimadas no termo de referência. 

1.1.1 Os materiais a serem adquiridos: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 UREIA CINETICA 200 TESTES 1,0ML /TESTE 20 KIT           170,00  3.400,00 

2 

ACIDO URICO ENZIMATICO COLORIMETRICO 
200 TESTES 1,0 ML/TESTE. KIT COM 2 
REAGENTES DE 100ML CADA E 1 PADRÃO DE 
3ML 

12 KIT             97,00  1.164,00 

3 

COLESTEROL HDL ENZIMATIC 
COLORIMETRICO CONTENDO 1 PADRAO 
40MG/DL 2ML E 1 REAGENTE PRECIPITANTE 
25ML  

17 KIT             49,00  833,00 

4 

COLESTEROL TOTAL ENZIMATICO 
COLORIMETRICO 200 TESTES 1,0ML/TESTE. 
KIT CONTENDO 4 REAGENTES DE 200ML 
CASA E 1 PADRAO DE 3ML 

20 KIT             98,00  1.960,00 

5 

CREATININA CINETICA KIT CONTENDO 1 
REAGENTE TAMPAO - 100ML, 1 REAGENTE 
ACIDO PÍCRICO - 100 M, 1 REGANTE PADRÃO 
3ML 

12 KIT             79,00  948,00 

6 

GAMA GLUTAMIL TRANSFERASE CINETICA 
COLORIMETRICA (GAMA GT) 60 TESTES 1,0 
ML/TESTE. KIT CONTENDO 2TAMPÃO - 24ML 
CADA, 2 SBSTRATO 6ML CADA 

10 KIT           137,00  1.370,00 

7 

GLICOSE ENZIMATICA COLORIMETRICA 
1000ML KIT CONTENDO 4 REAGENTES 
ENZIMATICOS DE 250ML CADA, 1PADRAO 
3ML 

15 KIT           119,00  1.785,00 

8 
TRANSAMINASE ALT (TGP) CINÉTICA 
(100ML) KIT CONTENDO: 2 SUBSTRATO 
40ML CADA, 2 COENZIMA 100ML 

20 KIT           115,00  2.300,00 

9 
TRANSAMINASE AST (TGO) CINÉTICA 
(100ML) KIT CONTENDO: 2 SUBSTRATO 
40ML CADA, 2 COENZIMA 10ML 

20 KIT           115,00  2.300,00 
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10 

TRIGLICERIDEOS ENZIMATICO 
COLORIMETRICO 200 TESTES 1,0ML/TESTE. 
KIT CONTENDO 2 REAGENTES DE 200ML 
CADA, 1 PADRAO DE 3ML  

12 KIT           269,00  3.228,00 

11 
ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO) - SORALATEX 
60 TESTES, 2ML CADA 

8 UND             89,00  712,00 

12 
COLETOR UNIVERSAL NÃO ESTÉRIL SEM PÁ 
80ML COM 100 UNDS 

50 PCT             68,00  3.400,00 

13 

CORANTE PANOTICO  RAPIDO - KIT 
CONTENDO 1 FRASCO DE TRIARILMETANO A 
0,1%, 1 FRASCO SOLUÇÃO DE XANTENOS A 
0,1%, 1 FRASCO DE SOLUÇÃO DE TIAZINAS A 
0,1% DE 500ML 

5 KIT             59,00  295,00 

14 
CURATIVO POS COLETA BLOOD STOP 
ADULTO/INFANTIL CAIXA COM 500 UNDS 

5 CX             24,90  124,50 

15 

DETERGENTE ENZIMATICO CONCENTRADO 
ESPECÍFICO PARA LIMPEZA INTENSA, 
DESCONTAMINAÇÃO E MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA DE ANALISADORES 
HEMATOLOGICOS 50 ML 

3 UND           170,00  510,00 

16 DETERGENTE DE USO DIARIO 10 FRASCO           170,00  1.700,00 

17 DETERGENTE DE USO SEMANAL  10 FRASCO           170,00  1.700,00 

18 

DETERGENTE CELAN PARA HEMATOLOGIA - 
ENZIMATICO ESPECIFICO PARA LIMPEZA, 
DESCONTAMINACAO E MANUTENCAO 
PREVENTIVA DE ANALISADOR 
HEMATOLOGICO 5L 

20 FRASCO           398,00  7.960,00 

19 
EDTA - ANTICOAGULANTE PARA 
HEMATOLOGIA NA2 10G/DL 200ML  

2 UND             69,00  138,00 

20 
ESCOVA TUBULAR PARA LIMPEZA DE 
VIDRACAS 08MM, COMPRIMENTO TOTAL 
1195MM 

5 UND             29,00  145,00 

21 
ESCOVA TUBULAR PARA LIMPEZA DE 
VIDRACAS 10MM, CIMPRIMENTO TOTAL 
250MM 

5 UND             29,00  145,00 

22 
ESCOVA TUBULAR PARA LIMPEZA DE 
VIDRACAS 15MM, COMPRIMENTO TOTAL 
255MM 

5 UND             29,00  145,00 

23 
FATOR REUMATOIDE LATEX 60 TESTES, 2ML 
CADA 

10 UND             59,00  590,00 

24 
GARROTE PARA COLETA DE SANGUE 
ADULTO 

2 UND             18,90  37,80 

25 
GARROTE PARA COLETA DE SANGUE 
INFANTIL 

10 UND             18,90  189,00 
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26 
LAMINA COM EXTREMIDADE LISA 26X76MM 
- 50 UNDS 

10 UND             11,90  119,00 

27 
LAMINULAS PARA MICROSCOPIA 22X22MM 
- 100 UNDS 

2 CX             19,90  39,80 

28 LANCETAS DESCARTAVEIS CX COM 100UNDS 1 CX             29,00  29,00 

29 
MULTICALIBRADOR LIOFILIZADO, EM 
MATRIZ PROTEICA HUMANA PARA 
CLIBRAÇÃO DE ENSAIO DE QUIMICA CLINICA 

5 UND           190,00  950,00 

30 
PCR (PROTEINA C REATIVA) LATEX 60 
TESTES, 2ML 

20 UND             89,00  1.780,00 

31 
PIPETADOR DE VOLUME VARIAVEL 100 A 
1000 uL 

1 UND           398,00  398,00 

32 PIPETADOR VOLUME FIXO 1ML 2 UND           139,00  278,00 

33 PIPETADOR VOLUME FIXO 10uL 2 UND           139,00  278,00 

34 PIPETADOR VOLUME FIXO 50uL 2 UND           139,00  278,00 

35 
PISSETA GRADUADA EM POLIETILENO 
250ML 

2 UND             18,90  37,80 

36 
PISSETA GRADUADA EM POLIETILENO 
500ML 

2 UND             22,90  45,80 

37 PLACA KLINE COM 12 ESCAVACOES 2 UND             79,00  158,00 

38 
PONTEIRAS AMARELAS TIPO GILSON 0-
200UL -1000 UNDS MARCA GLOBALTRADER 

10 PCT             39,00  390,00 

39 
PONTEIRA AZUIS TIPO GILSON 0-100UL - 100 
UND 

10 PCT             49,90  499,00 

40 
DILUENTE PARA HEMATOLOGIA 500D COM 
CARTAO - 20L 

20 GALÃO           290,00  5.800,00 

41 HEMOLISANTE COM 1L 20 FRASCO           290,00  5.800,00 

42 SORO CONTROLE 5ML 1 UND           170,00  170,00 

43 SORO ANTI A 10ML 6 UND             27,90  167,40 

44 SORO ANTI B 10ML 6 UND             27,90  167,40 

45 SORO ANTI D 10ML 10 UND             69,00  690,00 

46 TESTE GRAVIDEZ COM 50 TESTES 10 CX             79,00  790,00 

47 FITA DE URINA COM 100 TESTES 20 UND             59,00  1.180,00 

48 VDRL PRONTO USO COM 200TESTES 10 CX             69,00  690,00 

 
    TOTAL  57.814,50 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 2021. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 

contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
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1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 57.814,50 (cinquenta e sete mil 

oitocentos e catorze reais e cinquenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela 

acima. 

1.5. Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na ANVISA, 

conforme a Lei nº 6360, de 1976 e Decreto nº 8.077, de 2013. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO  

2.1 Da justificativa: 

2.1.1 Considerando que a aquisição de materiais de laboratório, em decorrência das 

necessidades de abastecimento do Laboratório Municipal, a fim de proporcionar 

condições necessárias de trabalho aos profissionais técnicos que prestam serviços 

essenciais à população do município.  

2.1.2 Considerando que finalidade da aquisição de materiais de consumo 

laboratoriais é apoiar o diagnóstico clínico e auxiliar profissionais médicos, 

enfermeiros e odontólogos na tomada de decisões sobre o tratamento e/ou 

acompanhamento mais adequado dos usuários, garantindo assim a não interrupção 

do tratamento aos pacientes acompanhados.  

2.1.3 Considerando que os produtos em questão, são indispensáveis para a saúde dos 

usuários, assim, como para a continuação dos serviços prestados por esta secretaria 

e com o objetivo de garantir a funcionalidade do laboratório municipal, e de prestar 

atendimento de qualidade a população deste município. 

2.2 A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

2.2.1 Sustentabilidade: 

2.2.1.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na 

descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se 

baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

2.2.1.2 A contratada observará a Resolução RDC ANVISA 216, de 2004, e a 

Resolução RDC ANVISA 182, de 2017, alterada pela RDC 331/2019, bem como 

legislação e/ou normas de órgãos de vigilância sanitária estaduais, distrital e 

municipais e demais instrumentos normativos aplicáveis. 
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2.2.2 Subcontratação 

2.2.2.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual  

2.2.3 Garantia 

2.2.3.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133/21, pelas razões abaixo justificadas: 

2.2.3.1 Por se tratar de licitação de baixo valor e que não apresenta risco para 

a administração. 

 

 3. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  

3.1 Os produtos serão entregues em parcelas nos seguintes prazos e condições: 

3.1.1 Conforme demanda da Secretaria Municipal de Saúde e a no prazo de até 05 

(cinco) dias após o recebimento das Ordem de Fornecimento (OF). 

3.1.2 Caso não seja possível a entrega no prazo estipulado, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos (01) dia de antecedência para que 

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 

fortuito e força maior. 

3.1.3. Os produtos deverão ser entregues nos endereços constantes das Ordens de 

Fornecimento (OF).  

3.2 Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 01(um) dia, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 

e na proposta. 

3.3 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 01 (um) dia, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

3.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 
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3.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

3.5 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

4.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

4.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

4.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

4.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

4.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência. 

4.4 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, os produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

4.5 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.  

4.6 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.  
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4.6.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento 

e não poderá onerar o objeto do contrato.   

4.6.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 

excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, 

§2º). 

4.7 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

4.8 Será verificada a regularidade fiscal do contratado, para verificação da manutenção das 

condições de habilitação durante a vigência contratual. 

4.9 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

4.9.1 Entregar os produtos no horário de expediente da câmara e em dias úteis; 

4.9.2 Prestar esclarecimentos sempre que solicitando pela Administração; 

4.9.3 Rejeitar o produto que esteja em desacordo com as especificações do Termo 

de Referência. 

 

5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

5.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que 

culminará com a seleção da proposta de menor preço.   

5.2 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 

sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

5.2.1 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

5.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora, por força do 

artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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5.4 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

5.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

5.6 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 

de contratação. 

5.7 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 

verificada nos documentos por ele abrangidos. 

5.8 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação atualizada. 

5.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

5.10 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

5.11 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

5.12 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 

habilitação: 

5.13 Habilitação Jurídica:  

5.13.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente 

que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 

nacional;   

5.13.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

5.13.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

5.13.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público 

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

5.13.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

OU 

5.13.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 

5.13.1  Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

5.14 Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

5.14.1 prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

OU  

5.14.2 prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

5.14.3 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

5.14.4 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

5.14.5 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 

partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 
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5.14.6 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

5.14.7 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

5.14.7.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual 

que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

5.14.8 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

5.14.8.1 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais 

ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da 

respectiva legislação de regência. 

5.14.9 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

5.15 Qualificação Econômico-financeira: 

5.15.1 Certidão de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa 

física; 

5.15.2 Para licitantes com sede no estado de Pernambuco, “Certidão Negativa 

de Processos Cíveis (PJe)” para pessoa jurídica, para Licitação, em instâncias de 1º e 

2º graus, que indique a inexistência de processos de falência ou concordata 

tramitando nos sistemas do Processo Judicial eletrônico. 

5.16 Qualificação Técnica: 

5.16.1 Comprovação de aptidão para a prestação do serviço de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, 

ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados de 
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capacidade técnica, emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

5.16.1.1 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito 

de sua atividade econômica principal ou secundária, especificada no contrato 

social vigente. 

5.16.1.2 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo 

mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados executados de 

forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação 

de capacidade técnico-operacional, uma única contratação. 

5.16.1.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados 

em nome da matriz ou da filia da empresa interessada. 

5.16.1.4 Quando o atestado de capacidade técnica for emitido por pessoa 

jurídica de direito privado, o mesmo deverá conter a assinatura com a firma 

reconhecida em cartório. 

5.16.1.5 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros 

documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 

da contratante e local em que foram prestados os serviços. 

5.17 Declarações: 

5.17.1 Declaração de que não emprega menor, conforme modelo presente no 

anexo II do edital do certame. 

5.17.2 Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, conforme 

modelo presente no anexo III do edital do certame. 

5.17.3 Declaração de reserva de cargos, conforme modelo presente no anexo 

IV do edital do certame. 

5.17.4 Declaração de integralidade da proposta de preço, conforme modelo 

presente no anexo V do edital do certame. 

 

6. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento dessa Administração. 
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6.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Poder:  Poder Executivo 

Órgão: 4001 – Fundo Municipal de Saúde 

Atividade:  10.302.1002.2146 – Manutenção das atividades de Média e Alta 

Complexidade - MAC 

Elemento de despesas: 33.90.00 – Aplicações Diretas 

7.         30.00.00 – Despesas Correntes 

 

6.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

Cortês/PE, 12 de julho de 2024 

 

 

Secretaria Municipal de Saúde 
Edna Lúcia da Silva 
Chefe de Gabinete 

 

 

De Acordo: 

  

 

Fundo Municipal de Saúde de Cortês/PE 
Flaviana Marques de Sousa Melo Sampaio 

Gestora 
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ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

 

 

A Empresa _______________________________________, CNPJ ______________________, para fins de 

participação no Processo Administrativo nº 015/2024, Dispensa nº 011/2024, por meio do seu representante 

legal o Sr. (a) ______________________________, portador da Carteira de Identidade nº ______________, 

expedida pelo (a) ____________, DECLARA, para atender ao disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21 

e alterações posteriores, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos na condição de aprendiz (   ). 

 

 

Local e data. 

 

 

Nome e assinatura do representante legal. 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AOS REQUISITOS DO EDITAL 

 

 

À__________________________________________________________, inscrita no CNPJ 

nº________________________, localizada a Rua__________________________________________, 

nº______, Bairro_______________________, __________________________, UF____________, DECLARA 

para os devidos fins, que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto da licitação, conforme estabelecido no Art 67, Inciso VI da Lei Federal nº 14.133/21. 

___________, _____ de _________________ de 2024. 

 

 

__________________________________ 

Representante legal/CPF 

 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado de empresa proponente e carimbada com o número 

do CNPJ. 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGO PREVISTA NO ART. 93 DA LEI 

8.213/91 

 

 

À__________________________________________________________, inscrita no CNPJ 

nº________________________, localizada a Rua__________________________________________, 

nº______, Bairro_______________________, __________________________, UF____________, DECLARA 

para os devidos fins, e, sob as penas da lei, que essa empresa confirma o cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 e art. 

63, inciso IV da Lei 14.133/2021. 

 

_______, __________ de __________________ de 2024. 

 

 

____________________________________ 

Representante legal/CPF 

 

 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado de empresa proponente e carimbada com o número 

do CNPJ. 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DA PROPOSTA 

 

A empresa _____________________________________, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob 

o nº _______________________________, sediada em ____________________________________________, 

por meio de seu representante legal, ___________________________________, portador da Carteira de 

Identidade nº _____________________________, e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 

___________________, nacionalidade ____________, estado civil ________________, residente e domiciliado 

em ____________________, DECLARA, para todos os fins legais para todos os fins legais e em atendimento ao 

Anexo I do edital, relativos aos documentos de habilitação ao processo da DISPENSA nº 011/2024, que possui 

aptidão financeira para a execução do CONTRATO e que a sua PROPOSTA DE PREÇO compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

Declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem como detém plenos 

poderes e informações para firmá-la.  

 

 

__________________, _____ de ______________ de 2024. 

 

 

 

___________________________________________ 

(Nome e CPF do Representante Legal) 
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ANEXO VI – MODELO DO CONTRATO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2024 

DISPENSA Nº 011/2024 - FMS 

CONTRATO No ___/2024 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM AS PARTES ADIANTE NOMEADAS E 

QUALIFICADAS, OBJETIVANDO O CUMPRIMENTO 

DO OBJETO ADJUDICADO À CONTRATADA 

ATRAVÉS DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

DISPENSA DE VALOR Nº 011/2024 - FMS. 

 

CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORTÊS-PE, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 10.373.148/0001-25, neste ato representada pela Sra. 

Secretária FLAVIANA MARQUES DE SOUSA MELO SAMPAIO, brasileira, casada, enfermeira, 

portadora da cédula de identidade nº 6.904.601 – SDS/PE, e inscrita no CPF 052.203.474-89, residente 

e domiciliada na Rua Coronel José Belarmino, 12, centro, Cortês-PE, doravante denominada de 

CONTRATANTE. 

 

CONTRATADO: ____________________________, inscrita sob o CNPJ nº _____________________, 

situada na Rua _______________, nº ___________ – (bairro) – (cidade)/PE, neste ato representado(a) 

pelo(a) Sr.(a) __________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da Cédula de 

Identidade nº ____________ – SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº __________________, residente 

e domiciliado na Rua ______________, nº ___ – (bairro) – (cidade)/PE – CEP: ____________, 

denominado simplesmente CONTRATADO. 

 

REGIME LEGAL: Lei nº 14.133, de 2021 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 2021. 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 Constitui objeto do presente a contratação por dispensa de aquisição de material de consumo para 

atender as necessidades do Hospital Senador Antônio Farias – Setor Laboratório de Análises 

Clínicas, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo II do 

instrumento convocatório.  

1.2 Objeto da contratação: 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR 

TOTAL 

MARCA 

1       

2       

3       

...       

 

1.3 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência que embasou a contratação e eventuais anexos; 

1.3.2 Autorização de Contratação Direta; e 

1.3.3 A Proposta do Contratado e seus eventuais anexos. 

1.4 O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é contado a partir da emissão da Ordem de Fornecimento (OF) 

e findado no dia 31/12/2024, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

5.1 Do preço: 

5.1.1 O valor da contratação é de R$ .......... (........................). 

5.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2 Forma de Pagamento: 

5.2.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.1.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

5.3 Prazo de Pagamento 

5.3.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

5.3.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3.1 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) da correção 

monetária. 

5.4 Condições de Pagamento 

5.4.1 O pagamento do objeto executado será efetuado pela Administração no prazo de até 10 

(dez) dias corridos, contados do recebimento da nota fiscal. 

5.4.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
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5.4.1.1 Deixar de fornecer os produtos, ou não fornecer, com a qualidade mínima 

exigida ao objeto contratado. 

5.5 Do recebimento 

5.5.1 Os produtos serão recebidos provisoriamente, no prazo de 24h, pelo fiscal do contrato, 

mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico 

e administrativo. 

5.5.2 O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas 

expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados, cabendo à fiscalização não atestar a nota fiscal de fornecimento até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam a vir ser apresentadas no Recebimento 

Provisório.  

5.5.3 A fiscalização não efetuará o ateste da nota fiscal até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

5.5.4 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

5.5.5 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

5.5.6 Os produtos fornecidos serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor, após a verificação da qualidade e quantidade 

do material e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

5.5.6.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções; 

5.5.6.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos produtos 

fornecidos, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

5.5.6.3 Comunicar a empresa para que emitia a Nota Fiscal, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 
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5.5.6.4 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão.  

5.5.7 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas no fornecimento dos produtos, do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

5.6 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do material fornecido nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

5.7 Liquidação 

5.7.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 

(cinco) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 

nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

5.7.2 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a)  o prazo de validade; 

b)  a data da emissão; 

c)  os dados do contrato e do órgão contratante; 

d)  o período respectivo de execução do contrato; 

e)  o valor a pagar; e 

f)  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.7.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante; 

5.7.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos. 

5.7.5 A Administração deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

5.7.6 Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do 

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
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úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

5.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

5.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos sítios 

eletrônicos oficiais.  

5.11 Prazo de pagamento 

5.15.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

5.11.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) de correção monetária. 

5.12 Forma de pagamento 

5.16.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.12.2  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.12.3  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

5.12.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

5.13 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
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6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 

6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de 

referência das cotações de preços. 

6.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

(INPC), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 

de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

6.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

6.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1 São obrigações do Contratante: 

7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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7.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte 

às suas expensas; 

7.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

7.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado pelo valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidas no presente Contrato e no Termo de Referência.  

7.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

7.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Cortês para 

adoção de medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse pela a boa execução do ajuste. 

7.1.9 A administração terá um prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

7.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

7.1.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrências de ato do Contrato, de sus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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8.1.2 Comunicar ao contratante, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro horas) que antecede 

a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

8.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por elas solicitados; 

8.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exista, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.6 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 

da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do Domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

8.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

8.1.8 Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24h (vinte e quatro horas), qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.1.9 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponham em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

8.1.10  Manter todas a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas pela qualificação na contratação direta. 

8.1.11  Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133 de 2021). 
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8.1.12  Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preenchem as referidas vagas (art. 

116, da lei 14.133 de 2021). 

8.1.13  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

8.1.14  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 14.133 de 2021. 

8.1.15  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante.  

 

9. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

I - der causa à inexecução parcial do contrato; 

II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - der causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII – apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa 

durante a  execução do contrato; 
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IX – fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

10.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

10.2.2 Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas 

nos incisos II a VII acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §4º, da Lei); 

10.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos incisos VIII a XI, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei) 

10.2.4 Multa: 

10.2.4.1 Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, 

de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (vinte por cento) do valor do contrato. 

10.2.4.2 Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III 

acima, a multa será de 1% (um por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.  

10.2.4.3 Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 2% (dois por 

cento)  a 20%(vinte por cento)  do valor do contrato. 

10.2.4.4 Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 3% (três 

por cento) a 22(vinte e dois)%  do valor do contrato. 

10.2.4.5 Para a infração descrita no inciso I acima, a multa será de 4% (quatro 

por cento) a 25% do valor do contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 
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10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 

10.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 

10.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 

10.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

10.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021). 

10.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
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direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 

10.12  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis), conforme Art. 161 da Lei 

nº 14.133/2021. 

10.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto.  

11.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato.  

11.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e 

b) poderá a administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Poder:   Poder Executivo 

Órgão:  4001 – Fundo Municipal de Saúde 

Atividade:  10.302.1002.2146 – Manutenção das atividades de Média e Alta Complexidade - MAC 

Elemento de despesas: 33.90.00 – Aplicações Diretas 

     30.00.00 – Despesas Correntes 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

14.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

15.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

É eleito o Foro da Comarca de Cortês-PE, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 

14.133/21. 

E, para maior firmeza do que ajustaram e contrataram, assinam as partes o presente instrumento, em 03 

(três) vias de igual teor e forma, para um só efeito jurídico, juntamente com as 02 (duas) testemunhas 

abaixo. 

 

Cortês/PE, __ de julho de 2024. 
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Fundo Municipal de Saúde de Cortês/PE 
Flaviana Marques de Sousa Melo Sampaio 

Contratante 
 

____________________________ 
Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

 

_____________________________       ____________________________ 

Nome:      Nome: 

CPF:                                                          CPF:  

 


